
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

• PORTARIA NP • .6/2•01. :  

Concede licença, Saúde 	servidora ANDREIA 
ZANQUETTI SARAM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Conceder à servidora ANDREIA ZANQUETTI SARAM, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 6.868.820-5-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 054.663.259-
96, nomeada em 11 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
no período de 16 de março de 2016 a 13 de junho de 2016, conforme o Processo n° 
031 de 22 de março de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 
203 da Lei Complementar n.° 018/1992. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2016. 

-ÁRMANDO-CORDTS,f1 O— 
ecreta n .tle."-Adráinisii4ã'&2'W 	e n'd a 



PUB ÇADO N Á•d  MU 	ILUSTRADO 
DE I á 	Kil 	20  10  
DE N° i • 
	al 

UMUARAMA,  ' CR 1 	120  )6 
iiv-vtne  

"DIVISÃO DE ATOS OrIVAIS 


	00000001
	00000002

